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ATA DE ENCERRAMENTO  

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 005/2019 

 

Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e dezenove, às 10h00min, de acordo com os 

ditames do Decreto 8.241/2014, conforme diretrizes expedidas pelo Projeto “Recuperação e 

Proteção dos Serviços de Relacionados ao Clima e à Biodiversidade no Corredor Sudeste 

da Mata Atlântica do Brasil - PROJETO CONEXÃO MATA ATLÂNTICA”, reuniram-se na 

sala 111, localizada no Bloco “G” do Edifício FINATEC, os membros da Comissão de Seleção, 

para realização do encerramento da Seleção Pública nº 005/2019 – FINATEC, objetivando 

a contratação de pessoa física especialista para consultoria visando a realização da avaliação 

de meio termo do Projeto Conexão Mata-Atlântica. O Edital foi divulgado via internet nos sítios 

www.finatec.org.br e www.in.gov.br, e afixado aviso de publicação do Edital no mural da 

Finatec. Presente no ato o comprador do Projeto Matheus Vilela Gonçalves da Fonseca; o 

Membro da Comissão Anderson Ferreira Guimarães; e o Membro da Comissão de Seleção 

Alisson Macedo de Lima. 

 Fora aberta a proposta de preços da licitante Camilla Cirillo de Sousa e Silva, uma vez 

que primeira colocada quanto a proposta técnica. A licitante ofetou o valor de R$ 93.543,12 

(noventa e três mil e quinhentos e quarenta e três reais e doze centavos), sendo a proposta 

aceita quanto aos requisitos formais e ainda, considerando o limite financeiro estipulado no 

plano de trabalho do projeto, temos por aceitar quanto ao valor ofertado.  

 Fica aberto prazo recursal até às 17:00h do dia 25/04/2019, sendo facultada vistas ao 

processo, vedada a realização de fotos e/ou cópias. Os recursos deverão ser protocolados ou 

encaminhados, via serviço postal, para o protocolo da FINATEC, no prazo indicado acima, 

sendo que, no caso de enviados pela via postal, contar-se-á o prazo de recebimento do recurso 

e não da postagem. Não serão aceitos recursos sem fundamento, extemporâneos (antes do 

prazo), intempestivos (após o prazo) ou aqueles encaminhados por e-mail.  

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a presente sessão. 

 

 
 

Matheus Vilela Gonçalves da Fonseca 

Membro da Comissão de Seleção 
 

 
 

Alisson Macedo de Lima 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 
 

Anderson Ferreira Guimarães 
Membro da Comissão de Seleção 

 

 

http://www.finatec.org.br/
mailto:licitacao@finatec.org.br
http://www.finatec.org.br/
http://www.in.gov.br/

